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por prazos superiores a dois anos deverá ser confirmada
em juízo, sem efeito suspensivo, por iniciativa oficiosa
da própria entidade de supervisão que as aplicar.

Artigo 6.o

Duração

A autorização concedida pela presente lei tem a dura-
ção de 180 dias.

Aprovada em 20 de Março de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 16 de Abril de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 23 de Abril de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Resolução da Assembleia da República n.o 40/2003

Protecção das explorações de inertes para calçada
de vidraço à portuguesa

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, recomendar ao
Governo:

1 — A identificação e a classificação das matérias-
-primas, bem como das respectivas unidades produtivas
de origem de pequena dimensão, destinadas à constru-
ção e à manutenção da calçada de vidraço à portuguesa.

2 — A criação de um registo e de um cadastro nacio-
nais das explorações de inertes de pequena dimensão
destinadas à construção e à manutenção da calçada de
vidraço à portuguesa.

3 — A elaboração de um regime especial e simpli-
ficado para o licenciamento das actividades de pesquisa
e de exploração de inertes destinados à construção e
à manutenção da calçada de vidraço à portuguesa que,
tendo em conta uma eficaz salvaguarda da saúde, da
segurança e do ambiente e uma melhor ponderação dos
interesses histórico, cultural, arquitectónico e econó-
mico não devidamente salvaguardados no regime geral
existente:

a) Inclua uma definição legal do conceito de
pequenas explorações de pedreiras para calçada
ou outros inertes aos quais seja aplicável esse
regime especial, podendo, nomeadamente, ser
usados como critérios:

A área da exploração inferior a 5 ha;
A altura da frente de exploração inferior a

10 m;
O valor de extracção de inertes inferior a

150 000 t por ano; ou
A colaboração de trabalhadores ou presta-

dores de serviço em número inferior a 10;

b) Garanta, ateste, certifique e fiscalize a origem
e a qualidade daquelas matérias-primas, bem
como das respectivas unidades produtivas;

c) Adeqúe às reais dimensões dessas unidades pro-
dutivas as exigências em matéria de avaliação
de impactes ambientais, constantes dos Decre-
tos-Leis n.os 69/2000, de 3 de Maio, e 270/2001,
de 6 de Outubro, de forma a não constituírem
um excessivo encargo e, nomeadamente, que
adapte o procedimento de dispensa de avaliação
de impacte ambiental previsto no artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 69/2000, de 3 de Maio, de forma
a deixar de se traduzir num entrave moroso ao
regular exercício daquelas actividades;

d) Permita e facilite, sempre que julgado ade-
quado, o pedido e a apresentação conjunta do
respectivo estudo de impacte ambiental por
explorações vizinhas, ou que se encontrem
representadas pela mesma associação da acti-
vidade;

e) Contemple normas especiais aplicáveis ao licen-
ciamento das pedreiras para novos projectos,
bem como de ampliação de pedreiras já licen-
ciadas, sobre, de entre outras:

O conceito legal relativamente vago e inde-
terminado «projectos susceptíveis de pro-
duzirem impactes significativos no
ambiente», previsto no n.o 13 do anexo II
do Decreto-Lei n.o 69/2000, de 3 de Maio,
substituindo-o por outro, permitindo,
assim, eliminar a margem de discriciona-
riedade na sua interpretação pela Admi-
nistração;

A contratação de um técnico responsável,
adoptando-se uma outra solução que per-
mita que, nestes casos, o choque do custo
económico dessa contratação possa ser
reduzido proporcionalmente ao ganho
obtido com a exploração da pedreira.

4 — O incentivo e a promoção da formação profis-
sional de todos os trabalhadores e técnicos envolvidos,
quer nas actividades de pesquisa e exploração de massas
minerais destinadas à construção e à manutenção da
calçada de vidraço à portuguesa quer no exercício da
profissão de calceteiro.

5 — A difusão nacional e internacional do carácter
tradicional, histórico e cultural da calçada de vidraço
à portuguesa.

6 — A aplicação do regime especial a que se refere
o n.o 3 com carácter de urgência, dado que o período
transitório de que beneficiam as pequenas unidades de
exploração se extingue em 11 de Abril de 2003.

Aprovada em 20 de Março de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Resolução da Assembleia da República n.o 41/2003

Protocolo de Cooperação entre a Assembleia Nacional da República
de Angola e a Assembleia da República de Portugal

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, aprovar o Protocolo
de Cooperação entre a Assembleia Nacional de Angola
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e a Assembleia da República de Portugal, assinado pelos
respectivos presidentes, em Luanda, em 14 de Março
de 2003, que se publica em anexo e fica a fazer parte
integrante da presente resolução.

Aprovada em 10 de Abril de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

ANEXO

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A ASSEMBLEIA NACIONAL
DA REPÚBLICA DE ANGOLA E A ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
DE PORTUGAL.

Artigo 1.o

Objectivos e princípios

A Assembleia Nacional da República de Angola e
a Assembleia da República de Portugal, representadas
pelos seus respectivos presidentes, adiante designados
por Partes, subscrevem o presente Protocolo de Coope-
ração com vista a reforçar a ordem democrática existente
em cada um dos países e consolidar os laços culturais,
de amizade, solidariedade e cooperação no domínio
parlamentar.

Artigo 2.o

As Partes afirmam a sua vontade em manter relações
privilegiadas, baseadas nos princípios de igualdade, reci-
procidade, benefícios mútuos, respeito da sua indepen-
dência e objectivos consagrados no Estatuto do Fórum
Parlamentar dos Países de Língua Portuguesa.

Artigo 3.o

Domínios de cooperação

As Partes comprometem-se a proceder a consultas
regulares e troca de experiências no domínio parlamen-
tar através dos respectivos órgãos representativos.

Artigo 4.o

As Partes comprometem-se a dar continuidade à
cooperação já em curso, assegurando o arranque das
acções concretas de partilha de experiências entre os
órgãos através de:

a) Intercâmbio parlamentar através de delegações
parlamentares e de missões técnicas;

b) Realização de um seminário anual sobre as dele-
gações parlamentares bilaterais ou sobre outros
temas de interesse comum, alternadamente, em
Lisboa e em Luanda;

c) Realização de consultas e acções comuns no
âmbito do Fórum dos Parlamentos de Língua
Portuguesa;

d) Acções de formação tendo em vista a moder-
nização da actividade parlamentar.

Artigo 5.o

As Partes comprometem-se a desenvolver processos
integrados na área das novas tecnologias de informação
e comunicação postas ao serviço da liberdade e do desen-
volvimento dos respectivos povos.

Artigo 6.o

No âmbito da promoção dos direitos humanos, da
democracia e do desenvolvimento, as Partes asseguram
reflexões conjuntas, sempre que necessário.

Artigo 7.o

Comissão Mista Permanente

1 — As Partes decidem criar, no âmbito do presente
Protocolo, uma Comissão Mista Permanente, consti-
tuída por dois deputados de cada Assembleia, que asse-
gurará a execução do presente Protocolo, em termos
a regulamentar.

2 — A Comissão Mista Permanente reunir-se-á, pelos
menos, uma vez por ano, alternadamente em cada País,
para actualizar o aprofundamento dos programas de
cooperação actuais e futuros, dos quais será dado conhe-
cimento aos respectivos Parlamentos.

Artigo 8.o

Disposições finais

1 — O presente Protocolo entra em vigor na data
da sua assinatura e terá a duração de quatro anos, auto-
maticamente renovável por períodos iguais e sucessivos
se não denunciado por qualquer das Partes.

2 — A denúncia será comunicada à outra Parte com
antecedência não inferior a 180 dias em relação ao termo
do período inicial ou de qualquer das suas renovações.

Artigo 9.o

As eventuais questões resultantes da interpretação
e aplicação do presente Protocolo serão resolvidas por
comum acordo dos presidentes das duas Assembleias.

Artigo 10.o

As Partes concordam com os termos do presente Pro-
tocolo e vão assiná-lo em dois originais em língua por-
tuguesa, fazendo ambos igualmente fé, ficando um ori-
ginal com a Assembleia Nacional de Angola e outro
com a Assembleia da República de Portugal.

Feito em Luanda, em 14 de Março de 2003.

Pela Assembleia da República de Portugal:

João Bosco Mota Amaral.

Pela Assembleia Nacional de Angola:

Roberto Victor de Almeida.


